
DOM Nº 7576  DE 18/05/2026

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 108/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS  -
SEMMAT 
CONTRATADA: BANCO ITAU UNIBANCO S.A. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência
do Contrato nº 108/2024 pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com o inciso II do
artigo  57,  da  Lei  8666/93,  conforme  autoriza  sua  Cláusula  Segunda,  a  contar  de
16/05/2026.
VALOR: O  valor  estimado  deste  termo  aditivo  para  cobrir  as  despesas  relativas  à
prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais)

I. De arrecadação das receitas municipais, por documento:
FORMA DE ARRECADAÇÃO/CAPTURA (canais de recebimento) VALOR

Arrecadação Eletrônica (terminais de auto – atendimento, ATM, home/office banking) R$ 1,25
Internet R$ 0,97
Correspondentes bancários R$ 1,75
Telefone R$ 0,97
Débito em conta R$ 1,42
T. A Multi Bancos R$ 1,75
Pagamento Instantâneo - PIX R$ 0,84

II. De aviso quanto à disponibilização de código de barras aos contribuintes 
correntistas da Instituição, por aviso:

TIPO DE SERVIÇO VALOR
Aviso de débito/Envio de push interativo R$ 0,33

PRAZO: 12 (doze) meses, de 16/05/2026 a 16/05/2027. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas referentes ao presente termo aditivo estão
programadas em dotação orçamentária própria, na seguinte classificação: 
Órgão/Unidade: 08.01 
Projeto/Atividade: 2.019 
Despesa: 33903948000 
Ficha/Fonte: 1112/150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS 
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2026
SIGNATÁRIOS: Elizeu Crisóstomo de Vargas - Secretário Municipal de Fazenda, Valter
Telles do Nascimento e Luiz Antônio Santos - Procuradores da Contratada 
PROCESSO: N° 30457/2025 
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